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REQUERIMENTO Nº 16/2026 

EMENTA 

Solicita informações sobre a aplicação da Lei nº 

226/2026 no município em relação aos servidores. 

 
PROTOCOLO GERAL N._____ 

 

DATA ____/____/____ 

 

     Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e na forma regimental, que seja oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de 

Leis, por meio do setor competente, as seguintes informações: 

1. Como está sendo realizada a aplicação da Lei nº 226/2026 no município em 

relação aos servidores públicos;  

2. Se houve revisão de tempo de serviço, progressões, promoções ou benefícios 

que estavam suspensos;  

3. Se todos os servidores que têm direito já foram contemplados e, em caso 

negativo, qual o cronograma para regularização;  

4. Se há impacto financeiro estimado decorrente da aplicação da lei e qual o 

valor previsto;  

5. Quais medidas administrativas foram adotadas para garantir o cumprimento 

integral da legislação. 

JUSTIFICATIVA 

      O requerimento visa acompanhar a correta aplicação da Lei nº 226/2026, 

garantindo que os direitos dos servidores municipais sejam respeitados e que haja 

transparência quanto aos critérios adotados pela Administração. 
 

Bom Jesus dos Perdões, 06 de maio de 2026. 

 

 

   FABIANA FENZ                       PATRÍCIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA                  

        Vereadora                                                               Vereadora  
 

  

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

SECRETÁRIO(A) 

 

DESPACHO: 

APROVADO POR_________ VOTOS 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO E 

AGUARDE-SE O PRAZO LEGAL PARA 

RESPOSTA 

 

PRESIDENTE 

 

 

PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º_________  DATA ____/____/_____ 

 

 

PROT. EX. Nº____________________________ 

 

________________________________________ 

 

DATA _____/_____/________ 

 

SECRETARIA DA CÂMARA 

 


